
Governo do Estado de Roraima
"Amazônia: patrimônio dos brasileiros"
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

  ARP N° 070/2025

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90026/2025
PROCESSO Nº 19102.009737/2024.53 – CBM/RR

 
Aos (16) dezesseis dias do mês de outubro de 2025, na  SECRETARIA DE ESTADO DE LICITAÇÃO E
CONTRATAÇÃO- SELC, localizada na Av. Nossa Senhora da Consolata, nº 472 – Centro, CEP: 69.301-011, Boa
Vista – RR, neste ato representada por seu Secretário, o Sr. EVERSON DOS SANTOS CERDEIRA - CEL QOC
BM, juntamente com a pregoeira, Sra.  GRAZIELLY MENDES QUEIROZ -  em Substituição, conforme
a    PORTARIA Nº 211/SELC/SEC/COAM/DRH, DE 09 DE SETEMBRO DE 2025, doravante
denominado ÓRGÃO GERENCIADOR desta Ata de Registro de Preços, na forma da Lei nº 14.133, de 1º/04/2021,
do Decreto nº 37.424-E, de 19/03/2025,   e aplicando subsidiariamente a  Lei Complementar nº.  123, de
14/12/2006,  e das demais normas legais aplicáveis, decorrente da licitação na modalidade Pregão, na forma
Eletrônica, sob o Sistema de Registro de Preços, e, de outro lado, a empresa BGS AMERICA LTDA​, CNPJ nº
18.685.467/0001-88, com sede na Aos 04/05 bloco “D”, Loja 39 - A, Bairro: Octogonal, Brasília (DF), Telefone: (61)
3363-2590/ (61) 3363-1390, Banco  do Brasil, Agência: 1231-9, Conta Corrente: 148472-9, E-mail:
pierre@groupbgs.com, vencedora e adjudicatária da licitação supramencionada, neste ato representada por seu
representante legal o Sr. Pierre Alexandre Jean Paul Vieira Sublon, CPF nº 035.503.191-42, RG 2981779 –
SESPDS/DF, resolvem firmar o presente instrumento, objetivando registrar preço dos bens discriminados na Cláusula
Primeira, que serão fornecidos em conformidade com as cláusulas e condições seguintes:
 
Empresa:
 

Empresa Classificada Itens Vr. Total dos Itens

BGS AMERICA LTDA​  01, 02, 03, 04, 05,
06, 07, 08 e 09 52.581.880,76

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO, PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
1.1.  Esta Ata refere-se aos preços registrados para à Eventual aquisição de simuladores de incêndio e torre de
treinamento para capacitação de bombeiros militares, conforme as seguintes especificações:
 

Item Especificação Marca  Modelo Und. Qtd. Vr. Unit.
(R$) Vr. Total (R$)

01

Simulador de
Desenvolvimento do
Incêndio (SDI) –
Unidade de
Demonstração. Conforme
descrito no Anexo I
(Especificações Técnicas )
do Termo de Referência
(Anexo I) deste Edital.

PRÓPRIA UNIDADE DE
DEMONSTRAÇÃO Und 05 667.815,87 3.339.079,35

02 Simulador de
Desenvolvimento do
Incêndio (SDI) –
Unidade de
Ataque. Conforme
descrito no Anexo I
(Especificações Técnicas )

PRÓPRIA UNIDADE DE
ATAQUE

Und 05 626.850,00 3.134.250,00



do Termo de Referência
(Anexo I) deste Edital.

03

Simulador de
Desenvolvimento do
Incêndio (SDI) –
Unidade de
Backdraft. Conforme
descrito no Anexo I
(Especificações Técnicas )
do Termo de Referência
(Anexo I) deste Edital.

PRÓPRIA UNIDADE DE
BACKDRAFT Und 05 793.024,55 3.965.122,75

04

Simulador de
Desenvolvimento do
Incêndio (SDI) –
Unidade Tática de
Grandes
Larguras. Conforme
descrito no Anexo I
(Especificações Técnicas )
do Termo de Referência
(Anexo I) deste Edital.

PRÓPRIA
UNIDADE DE

GRANDE
LARGURA

Und 03 1.100.552,22 3.301.656,66

05

Simulador de
Desenvolvimento do
Incêndio (SDI) –
Unidade Tática de
Múltiplos Níveis -
 Conforme descrito no
Anexo I (Especificações
Técnicas ) do Termo de
Referência (Anexo I)
deste Edital.

PRÓPRIA
UNIDADE DE
MÚLTIPLOS

NÍVEIS
Und 05 1.476.333,24 7.381.666,20

06

Simulador de
Desenvolvimento do
Incêndio (SDI) –
Unidade Tática de
Grande
Volume.  Conforme
descrito no Anexo I
(Especificações Técnicas )
do Termo de Referência
(Anexo I) deste Edital.

PRÓPRIA
UNIDADE DE

GRANDE
VOLUME

Und 04 1.034.731,34 4.138.925,36

07

Simulador de
Desenvolvimento do
Incêndio (SDI) 3 em 1 –
Célula “T” . Conforme
descrito no Anexo I
(Especificações Técnicas )
do Termo de Referência
(Anexo I) deste Edital.

PRÓPRIA CÉLULA “T” Und 04 1.092.428,53 4.369.714,12

08

Simulador de
Desenvolvimento do
Incêndio (SDI) Indoor
Full Size. Conforme
descrito no Anexo I
(Especificações Técnicas )
do Termo de Referência
(Anexo I) deste Edital.

PRÓPRIA INDOOR FULL
SIZE Und 02 9.396.412,51 18.792.825,02

09

Torre Modular para
Treinamento de
Bombeiros. Conforme
descrito no Anexo I
(Especificações Técnicas )
do Termo de Referência
(Anexo I) deste Edital.

PRÓPRIA TORRE DE
TREINAMENTO Und 05 831.728,26 4.158.641,30

 



1.1.1. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente Registro de Preços consta como ANEXO desta Ata. 
1.1.2.  A listagem deve obedecer a ordem prevista no inciso II e § 2º do art. 18 do Decreto nº 37.424-E, de 19/03/202.

 
1.2. São Órgãos participantes deste Registro de Preços;

Ord. Órgãos Participantes

01 CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DE RORAIMA - CBM/RR

02 CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DE RONDÔNIA - CBM/RO

03 CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO DO AMAPÁ - CBM/AP

 
1.3. Do quantitativo de cada Órgão Participante: 

Item CBM/RR CBM/RO CBM/AP Qtd. Total
01 04 01 - 05
02 04 01 - 05
03 04 01 - 05
04 02 01 - 03
05 02 02 01 05
06 02 01 01 04
07 02 01 01 04
08 02 - - 02
09 04 01 - 05

 
 
1.4. Da utilização da Ata de Registro de Preços por órgão ou entidade não participante:

Item Qtd. Total
1. 25
2. 25
3. 25
4. 15
5. 25
6. 20
7. 20
8. 10
9. 25

 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA ADESÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃOS OU
ENTIDADES NÃO PARTICIPANTES
2.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública estadual, distrital e municipal que
não participaram do procedimento de IRP, bem como, os órgãos e entidades de direito privado sem fins lucrativos,
poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos:
2.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável desabastecimento ou
descontinuidade de serviço público;
2.1.2. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo mercado na
forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e
2.1.3. consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor, e
2.1.4. os órgãos e entidades de direito privado sem fins lucrativos que aderirem à quaisquer das atas da Administração
Pública, submeter-se-ão às regras e procedimentos previsto neste decreto, excluindo-se a aplicação de qualquer outro
normativo.
2.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo
fornecedor.



2.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante deverá efetivar a
aquisição ou a contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da ata.   
2.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado
excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela entidade
gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços;
2.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na qualidade de
não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados os requisitos do
subitem 2.1 desta cláusula.
2.6.  As aquisições ou as contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento
dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o órgão ou a
entidade gerenciadora e para os órgãos ou as entidades participantes; e
2.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada
item registrado na ata de registro de preços para o órgão ou a entidade gerenciadora e os órgãos ou as entidades
participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro
de preços.
2.8. Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-hospitalar por órgãos e entidades da
Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal, a adesão à ata de registro de preços gerenciada pelo
Ministério da Saúde não estará sujeita ao limite previsto no subitem 2.7 desta cláusula;
2.9. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública estadual, distrital e
municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita ao limite de que trata o
subitem 2.6, desde que seja destinada à execução descentralizada de programa ou projeto federal e comprovada a
compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133,
de 2021.
2.10. É permitida a adesão às atas de Registro de Preço (ARP) de órgãos municipais, desde que realizado
procedimento licitatório e contratação direta em municípios com 10 (dez) mil habitantes ou mais, obrigatoriamente.
2.11. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos estabelecidos na Ata de Registro de Preços;
 
CLÁUSULA   TERCEIRA – VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E
CADASTRO RESERVA
3.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de um ano, contado do primeiro dia útil subsequente à data de
divulgação no PNCP, e poderá ser prorrogado por igual período, desde que comprovada a vantajosidade da proposta
(art. 23 do Decreto º 37.424-E, de 19/03/2025).
3.1.1. Em caso de prorrogação da ata, poderá ser renovado o quantitativo originalmente registrado.
3.1.2.  O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento
contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos
orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.
3.1.3.  Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade dos
créditos orçamentários respectivos.
3.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade interessada
por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro
instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021.
3.2.1. O instrumento contratual de que trata o subitem anterior deverá ser assinado no prazo de validade da ata de
registro de preços.
3.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da Lei nº
14.133, de 2021.
3.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes condições para a
formalização da ata de registro de preços:
3.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a possibilidade de
o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital e se obrigar nos limites
dela;
3.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:
3.4.2.1.  Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada a
classificação da licitação; e



3.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.
3.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores registrados na
ata.
3.5. O registro a que se refere o subitem 3.4.2  tem por objetivo a formação de cadastro de reserva, para o caso de
impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.
3.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas para o
preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.
3.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o subitem 3.4.2.2 somente será
efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:
3.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no
edital; e
3.7.2.  Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses previstas na
cláusula oitava.
3.8.  O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no sítio do Órgão gerenciador e
disponibilizado no Portal Nacional de Compras Públicas – PNCP durante a vigência da ata de registro de preços.
3.9. Havendo a desclassificação da proposta ou inabilitação de licitantes no decorrer do certame, estes não poderão
compor o cadastro reserva, uma vez que já teve sua proposta desclassificada ou foi inabilitado.
 
CLÁUSULA QUARTA – DA ASSINATURA DA ATA E  DA CONTRATAÇÃO COM FORNECEDORES
REGISTRADOS
4.1. Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado ou o fornecedor, no caso da contratação
direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de
licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº
14.133, de 2021.
4.1.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do licitante
ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja
aceita pela Administração.
4.2. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Portal Nacional de
Contratações Públicas – PNCP.
4.3. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no
subitem 4.1, observado o disposto no subitem 3.4.3, fica facultado à Administração convocar os licitantes
remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições
propostas pelo primeiro classificado.
4.4.  Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o subitem 3.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item
anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos deste edital, poderá:
4.4.1. Convocar os licitantes ou fornecedores que mantiverem sua proposta original para negociação na ordem de
classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou
4.4.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores remanescentes, atendida
a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.
4.5. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não
obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde
que devidamente justificada conforme Art. 22 do Decreto º 37.424-E, de 19/03/2025.      
4.6. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente
no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará
às penalidades legalmente estabelecidas e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade
licitante.
4.7. A regra prevista no subitem anterior não se aplicará aos licitantes remanescentes convocados na forma do inciso I
do § 4º do art. 90 da Lei nº 14.133, de 2021.
 

  CLÁUSULA QUINTA – DA ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS
5.1.  Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes
situações:



5.1.1.  Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da
alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.
5.1.2.  Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de
disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; ou
5.1.3.  Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento ou
repactuação sobre os preços registrados, nos seguintes termos:
5.1.3.1. O reajuste em sentido estrito consiste na aplicação do índice de correção monetária previsto no instrumento
convocatório ou equivalente, que deve retratar a variação efetiva do custo de produção, admitida a adoção de índices
específicos ou setoriais, nos termos do inciso LVIII, do art. 6º e do § 7º e inciso I do § 8º do art. 25 da Lei 14.133, de
1º de abril de 2021.
5.1.3.2. A repactuação compreende a atualização da remuneração para serviços contínuos em regime de dedicação
exclusiva ou com predominância de mão de obra, nos termos do inciso LIX do art. 6º e do inciso II do § 8º do art. 25
da Lei 14.133, de 1º de abril de 2021.
 
CLÁUSULA SEXTA - DA NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS
6.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, por motivo superveniente, o
órgão ou a entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado.
6.1.1. Caso os fornecedores que não aceitarem reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor
será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.
6.1.2. Na hipótese prevista na cláusula anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na
ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado, observado o disposto no
§ 3ºdo art. 29 do Decreto º 37.424-E, de 19/03/2025.
6.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão gerenciador procederá ao cancelamento da ata de registro de
preços, nos termos do disposto na cláusula oitava, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção de contratação mais
vantajosa.
6.2.  Na hipótese de  redução do preço registrado, o órgão ou a entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às
entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a
oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei
nº 14.133, de 2021.
6.3.  Quando o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir as
obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado,
mediante comprovação de fato superveniente que o impossibilite de cumprir o compromisso.
6.3.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação comprobatória
ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente
pactuadas.
6.3.2. Não comprovada  existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido
pelo órgão ou pela entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena
de cancelamento do seu registro, nos termos da cláusula oitava, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas na
Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.
6.3.3.  Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do disposto no subitem 6.3.2 desta
cláusula, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se
aceitam manter seus preços registrados,  observado o disposto no § 3º do art. 18 do Decreto º 37.424-E, de
19/03/2025.
6.3.4. Se não obtiver êxito nas negociações, , o órgão ou a entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da Ata
de Registro de Preços, nos termos do disposto  no subitem 8.4,  e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da
contratação mais vantajosa.
6.3.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, conforme
previsto no subitens 6.3 e 6.3.1 desta cláusula, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de
acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.
6.3.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos
decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade
de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.
 



7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS 
7.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão ser
remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não participantes do
registro de preços.
7.2. O remanejamento somente poderá ser feito:
7.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou
7.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.
7.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será considerado
participante para efeito do remanejamento.
7.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante, serão
observados os limites previstos no art. 33 do Decreto º 37.424-E, de 19/03/2025.
7.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do
quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência do
órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.
7.6. Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar
pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens.
7.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, dos
quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do subitem 7.3 desta cláusula, a distribuição das
quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento.
 
CLÁUSULA OITAVA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS
PREÇOS REGISTRADOS
8.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, quando o fornecedor:
8.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;
8.1.2.  Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração sem
justificativa razoável;
8.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 28, § 2º, do Decreto º 37.424-E, de
19/03/2025); ou
8.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.
8.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de
2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços,
poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do
registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.
8.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nesta cláusula será formalizado por despacho do órgão
gerenciador, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.
8.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá convocar os
licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.
8.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de registro de
preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas:
8.4.1. Por razão de interesse público;
8.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou
8.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior ou inferior
ao preço registrado, nos termos do artigos 27, § 3º e  28, § 4º, ambos do Decreto º 37.424-E, de 19/03/2025.
8.4.3.1. Havendo cancelamento do registro de preços do fornecedor, com consequente cancelamento da homologação
do certame SRP, poderá a Autoridade Competente decidir pelo retorno de fase do pregão com aceitação de propostas,
observada a ordem de classificação. 
8.4.4. Haverá nova ata de registro de preços oriunda do procedimento previsto no subitem 8.1.4.1. desta cláusula; 
8.4.5. O novo registro de preços estará subordinado ao prazo de duração remanescente, conforme estabelecido na ata
originária, e será limitado ao quantitativo do objeto remanescente no momento do cancelamento do registro de preços
ao novo beneficiário vencedor do retorno de fases da licitação; 



8.4.6. Os contratos provenientes da ata de registro de preços originária produzirão seus efeitos jurídicos e legais,
sejam esses oriundos de órgãos participantes ou oriundos de adesões, cabendo a cada contratante a manutenção ou
não do contrato vigente
 
CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES
9.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no edital.
9.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, convocados,
não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.
9.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta
ata de registro de preço (art. 6º, inc. XII, do Decreto º 37.424-E, de 19/03/2025), exceto nas hipóteses em que o
descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao
respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 7º, inc. IX, do Decreto º 37.424-E, de 19/03/2025).
9.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no
subitem 8.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.
 
CLÁUSULA DÉCIMA - CONDIÇÕES GERAIS
10.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações da
Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no
Termo de Referência, ANEXO (Anexo I) deste edital.
10.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de parte de itens do
grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade.
10.3. Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em SEI/RR (ep. 19735751) vias de igual teor,
que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos
participantes (se houver).
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO FORO
11.1. O Foro para dirimir os possíveis litígios que decorrem da utilização da presente Ata de Registro de Preços será o
da comarca de Boa Vista/RR.
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ANEXO - CADASTRO RESERVA

   NÃO HOUVE CADASTRO DE RESERVA COM PREÇO DO ADJUDICATÁRIO



Documento assinado eletronicamente por Grazielly Mendes Queiroz, Assessor Especial, em 16/10/2025, às
12:00, conforme Art. 5º, XIII, "b", do Decreto Nº 27.971-E/2019.

Documento assinado eletronicamente por Pierre Alexandre Jean Paul Vieira Sublon, Usuário Externo, em
16/10/2025, às 12:13, conforme Art. 5º, XIII, "b", do Decreto Nº 27.971-E/2019.

Documento assinado eletronicamente por Everson dos Santos Cerdeira - CEL QOCBM, Secretário de Estado
de Licitação e Contratação, em 16/10/2025, às 14:07, conforme Art. 5º, XIII, "b", do Decreto Nº 27.971-E/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no endereço https://sei.rr.gov.br/autenticar informando o código
verificador 19735751 e o código CRC AF743003.
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